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PORTARIA N.º 022/2016 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 
  

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMILIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

 PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, usando das atribuições que lhe 

confere a Lei Complementar n.º 1.074/2015 DE 23 de Novembro de 2015. 

 

  

CONSIDERANDO: O atestado apresentado pela servidora, comprovando que sua Mãe 

Sra. IRENE  FRANCESCHETTO, necessita de acompanhamento e assistência permanentes; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoa da família, a servidora 

Pública Municipal ELZA FRANCESCHETTO BORIN, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação Cultura e Esportes, de acordo com o Artigo 71 da Lei Complementar nº 002/2001, 

pelo período de 30 (trinta) dias, compreendidos entre os dias 25/02/2016 a 25/03/2016, 

sem prejuízo da remuneração. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, 25 DE 
FEVEREIRO DE 2016. 

 
 
 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 
Prefeito Municipal 

 

 

ANTONINHO BEDIN 

Chefe de Gabinete 

 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 

 


